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Ata da septuagésima sessão ordinária da Câmara Municipal de Cajazeiras, que ocorreu de

forma itinerante na Escola José Martins de Oliveira, no Distrito de Patamuté, Zona Rural de

Cajazeiras, estado da Paraíba, na sua décima nona legislatura e no seu segundo período

ordinário de dois mil e vinte e cinco. No décimo oitavo dia do mês de novembro de dois mil

e vinte e cinco, realizou-se a presente sessão ordinária, sob a presidência do vereador

Lindberg Lira de Souza e Secretariado pelos vereadores Antônio Helano Vieira da Silva

Segundo e Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro, primeiro e segundo secretário

respectivamente. Compareceram à sessão os vereadores: Alysson Américo de Oliveira,

Fábio Borges Leite, Francisco Neto Damacena, João Lins de Souza, Raeisa Borges de

Almeida, Roberto Santana de Figueiredo, Marcos Antônio Gomes da Silva, Luzia Trajano

de Souza e Lamarque Barros Campos de Sousa. O presidente abriu a sessão e convidou

a vereadora Raeisa Borges para a leitura do salmo. Logo após, convidou o primeiro

secretário Helano Segundo para a leitura da ata. Ata da quarta sessão solene, de outorga

de medalha honra ao mérito jornalístico José Geraldo do Nascimento ao senhor Gilson

Souto Maior, realizada em 10 de novembro de 2025, Sendo APROVADA. Dando

prosseguimento, convida o vereador Helano Segundo para a leitura do material de

expedienteda ordem do dia da primeira secretaria,que constou o seguinte; PROJETO DE

^ DECRETO LEGISLATIVO N°45/2025, outorga a medalha de honra ao mérito jornalístico

José Geraldo do Nascimento ao Senhor Francisco Alves da Silva Tático e dá outras

providências. Em 18 de novembro de 2025. Vereador Alysson Américo de Oliveira.

PROJETO DE LEI N° 102/2025, que dispõe sobre o atendimento prioritário aos corretores

de imóveis no âmbito do município de Cajazeiras e dá outras providências. Em 14 de

novembro de 2025. Vereador Alysson Américo de Oliveira. PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR do Executivo N° 103/2025 que altera a lei complementar número 002

de 9 de dezembro de 2013, Código Tributário Municipal para instituir alíquota diferenciada

de imposto sobre serviços de qualquer natureza para os serviços de educação e dá outras

providências. Cajazeiras, 17 de novembro de 2025. Maria de Socorro Delfino Pereira,
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prefeita constitucional. PROJETO DE LEI N°104 do Legislativo, que veda a nomeação para

os cargos efetivos em comissão no âmbito do município de Cajazeiras, de pessoas que

tenham sido condenados pelos crimes previstos na Lei Federal N° 11.340/2006, Lei Federal

N 8.069/1990, Lei Federal N° 12.015/2019, Lei N° 10.741 de 2003 e Lei Federal N° 8.072

de 1990, em 10 de março de 2005. Vereadora Raelsa Borges de Almeida.

REQUERIMENTO N°16/2025 do vereador Helano Segundo, requer MOÇÃO DE APLAUSO

para a Prefeita Maria do Socorro Delfino Pereira e a Secretária do Meio Ambiente Maria

das Dores de Sousa Branquinha Abreu, parabenizando pela homologação do Conselho

Estadual e Secretária de Meio Ambiente como apta a fazer licenciamento ambiental.

REQUERIMENTO SN/2025 do vereador Alysson Américo de Oliveira, requer que seja

disponibilizado uma equipe de bombeiros para plantões aos sábados e domingos na

comunidade Engenheiro Ávidos, zona rural de Cajazeiras. REQUERIMENTO SN/2025 do

vereador Alysson Américo de Oliveira, requer MOÇÃO DE PESAR aos familiares do senhor

Mateus Marques da Silva, aluno da Escola Estadual Dom Moisés Coelho.

REQUERIMENTO N°39/2025 do vereador Lamarque Barros, requer MOÇÃO DE

PLAUSOS ao monsenhor Gervasio Fernandes de Queiroga em reconhecimento à fundação

do Instituto Jesus Missionário dos Pobres. Finaliza a leitura do material de expediente da

primeira secretaria. Em seguida, o presidente solicita ao vereador Lualas Barroso a leitura

do material de expediente da ordem do dia da segunda secretaria, que constou o seguinte:

Prefeitura Municipal de Cajazeiras, Superintendência Cajazeirense de Transporte de

Trânsito. Ofício N°204/2025. Assunto: resposta ao OFÍCIO N°849/2025, solicitação de

instalação de redutor de velocidade na Rua Santa Cecília, Jardim Oásis. Informamos que

registrou a demanda e que uma equipe técnica realizará a verificação do local com objetivo

de avaliar as condições da via e a necessidade de intervenção. Superintendente da

SCTTRAN. Alisson de Souza Lira, em 18 de novembro de 2025. DECRETO LEGISLATIVO

N°44/2025, que dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no âmbito da Câmara

Municipal de Cajazeiras no dia 21 de novembro de 2025 e dá outras providências. Em 17

de novembro de 2025. Lindberg Lira Souza, presidente. OFÍCIO N°205/2025. Assunto:

Informação que a central de monitoramento de trânsito da ECT, a fiscalização eletrônica e

o acompanhamento do trânsito em tempo real, funcionará integralmente em toda a cidade
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a partir do dia 3 de dezembro de 2025. Cajazeiras, 18 de novembro de 2025. Alisson de

Souza Lira, Superintendente da SCTRANS. Finaliza a leitura do material do segundo

expediente o vereador Lualas. Logo após, convida para fazer uso da palavra a vereadora

Luzia Trajano. Cumprimenta e solicita dois requerimentos verbais: A cobertura do espaço

recreativo da escola e A limpeza da fossa da Escola José Martins de Oliveira. Em seguida,

convida para fazer uso da palavra o vereador Fábio Borges. Cumprimenta e parabeniza a

vereadora Luzia Trajano pela propositura da sessão itinerante que é muito importante essa

conexão do legislativo com a população em relação às melhorias para a comunidade do

distrito de Patamuté e adjacências, concluiu o vereador. Dando sequência, convida para

fazer uso da palavra o vereador Alisson Voz e violão. Cumprimenta e também parabeniza

a vereadora autora da propositura, inicia a sua fala cobrando do executivo o projeto de lei

sobre a implantação do marco da inovação tecnológica, pois a partir do mês de dezembro

o governo do estado irá anunciar a implantação do parque tecnológico em Cajazeiras,

gerando emprego e renda garantido 100 bolsas para cada aluno para que possam

desenvolver os seus projetos. Logo após o vereador Marcos do Riacho do Meio, pede a

palavra para em nome dos moradores da comunidade agradece pela realização da sessão

itinerante no Patamuté, trazendo o legislativo para perto do povo, para conhecerem o

trabalho do legislativo e fazerem suas reinvindicações. Em seguida, o vereador Helano

Segundo, pede a palavra para justificar a moção de aplauso, para a prefeita e Socorro

Delfino e para a secretária Branquinha Abreu, por conseguirem a autorização da SUDEMA,

reduzindo custos e tempo para se emitir licenças ambientais pela Secretaria do meio

ambiente. Finalizando a vereadora Raelsa Borges faz uso da palavra. Cumprimenta a todos

e que com relação as águas, Cajazeiras está sem representante no comitê de bacias,

precisamos indicar alguém que possa falar por Cajazeiras. As águas em São Gonçalo são

para irrigação. Em Cajazeiras é para o consumo humano, concluiu a vereadora. Pela

ordem, o vereador Helano Segundo solicita que todos os requerimentos escritos e verbais

sejam colocados em apenas um processo de votação. O que foi atendido pelo presidente.

Sendo todos APROVADOS. Encaminhou às comissões o Projeto de Lei N°104/2025, que

veda a nomeação para cargos efetivos em comissão do âmbito do município de Cajazeiras,

de pessoas que tenham sido condenados por crimes previstos em leis federais.
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Encaminhou às comissões o Projeto de Lei Complementar N°103/2025, que altera a Lei

Complementar N°002/2009 de dezembro de 2013, Código Tributário Municipal para instituir

a alíquota diferenciada de impostos sobre serviço de qualquer natureza ISSQN para serviço

de educação e dá outras providências. Encaminhou às comissões o Projeto de Lei

N°102/2025, que dispõe sobre o atendimento prioritário de corretores de imóveis no âmbito

do município de Cajazeiras e dá outras providências. Encaminhou às comissões o Projeto

de Decreto Legislativo N°45/2025, que outorga a medalha de honra ao mérito jornalístico

José Geraldo do Nascimento ao Senhor Francisco Alves da Silva e dá outras providências.

Não havendo mais nada a ser tratado, o presidente agradeceu a participação de todos e

declarou encerrada a sessão. Para constar foi elaborada a presente ata que depois de lida

e aprovada, será assinada pela Mesa Diretora. Plenário Edimilson Feitosa Cavalcante. Em

18 de novembro de dois mil e vinte e cinco.

L \PRESIDENTE

1° SECRETÁRIO....

2° SECRETARIO
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